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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N9 875, DE 05 DE SETF.MBRO DE 1.984. 

Autoriza o Executivo a contrair emprésti

mos com o Banco Nacional de Habitação (BNH) e com o Banco do Es

tado de s ão Paulo S/A (BANESPA) , bem como a garant!-los, e dá 
outras providências. 

BRUNO JOÃO PA'l'ELLI, Prefeito Municipal de 

Campo Limpo Paulista, Estado de são Paulo, usando de suas atri -

buiçõea legais e de acordo can o aprovado pela Câmara Municipal' 

em sessão ordinária, realizada em 31 de agosto de 1. 984. PR.C»mL
GA a seguinte Leis 

Artigo 19 - Fica o Executivo autorizado,' 

a partir do exercício de 1.984, inclusive, a contratar can o Bil!!, 

co Nacional de Babitação - BNH e can o Banco do Estado de são 

Paulo S/A - BANESPA, este na qualidade de Aqente Financeiro da -
quele, mnpristimoa até o montante de 1.000.000 (hum mi.lhão) de -
OPCs - Unidade Padrão de Capital, equivalentes, nesta data a 
Cr$. 14.619.901.000,00 (catorze ~ilhões, seiscentos e dezenove -
milhões, novecentos e um mil cruzeiros), corriglveis monetaria -

mente, que serão amortizados em prazo não superior a 20 (vinte)' 
anos, acrescidos de juros, correção monetlria e demais condições 
e encargos a serem estabelecidos entre as partes, empréstimos 

esses destinados ã programa e projetos que atendam às finalida -
das do Projeto CURA. 

Artigo 29 - Fica, outroasim, permitido ao 
Executivo vincular ao instrumento contratual respectivo, para 

cumgrilllento daa obrigações previstas no artiqo anterior, o prod~ 
to das parcelas do Fundo de Participação doa Munic!pios, o produ 

to de arrecadação do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e / 
ou de outro que venha porventura substituí-lo, cablweis ao Muni
c!pio, bem cano quaisquer outras garantias que venham a ser sol! 
citadas pelo BANESPA na foxma da legislação em vigor, e a tota1!, 
dade ou parte doa depósitos banclrioa, suficientes para responder . 
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pelo débito corrigido e demais encargos contratuais decorrentes dos 
empréstimos con cedidos , bem cano autorizar o Banco do Estado de são 
Paulo S/A - BANESPA, a r eter, receber e compensar, nos órgãos e es

tabelecimentos depositários, aqueles recursos, até o limite das 
obrigações vencidas, conferindo para tanto, no contrato que for 
assinado ou em instrumento separado, poderes especiais ao Banco do' 
Estado de São Paulo S/A - BANESPA. 

Parâgraf o dnico - O procedimento auto
rizado no •caput" deste artigo sanenta poderá ser adotado pelo ou -
torgado ou aubstabelecido na hipótese de inadimplemento, no venciJD!!l 
to, das obrigações pactuadas pela Prefeitura Municipal de Cmnpo Li~ 

po Paulista. 

Artigo 39 - A execução do disposto 
nos artigos anteriores poderá efetivar-se em uma ou maia operações, 
em qualquer data, até o montante necessário para a execução das 
abras a que se destinam • 

Artigo 49 - Para os enpréstimos reali
zados na forma dos artigos anteriores, o Poder Executivo fará in 
cluir nas propostas orçmnentãrias anuais, inclusive nas relativas -
ao Orçamento Plurianual de Investimentos, dotações suficientes ã 
cobertura de todas as responsabilidades financeiras assumidas pelo' 
Município, decorrentes do cwnpriaento desta Lei. 

Artigo 59 - Fica o Poder Executivo,au
torizado a abrir créd.1 tos adicionais, inclusive para o exerc!cio 

... 1.984, até o montante das operações previstas nes•a Lei. 

Artigo 69 - Fica o Pode r Executivo au
torizado a delimitar, atr avés de Decreto, as ârêas destinadas a Pro 
grmnas de Complementação Urbana - Projeto CURA, justifi cando sua de 
cisão. 
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Artigo 79 - A alíquota do Imposto Terri 

torial Urbano prevista na l egis lação muni ci pal em vi gor, aplicável -

sobre o valor venal dos t err enos situados nas áreas beneficiadas pe

l a execução dos projet os de canplementação urbana, aprovados e fin~ 

ciados pel o Banco Nacional de Habitação - BNH, sofrerá um acréscimo' 

der 

I - 15% (qui nze por cent o), no caso de' 

terrenos especif icamente destinados a fins residenci ais, quando o 

contri buinte comprove não s e r proprietário, tit ular do domJ:nio útil' 

ou possuidor a qua lquer título de outro imóvel na área urbana do Mu

nicJ:pio1 

II - JOt (trinta por cento) nos demais -

casos. 

Parágrafo 19 - O acréscimo previsto no' 

•caput" e seus incisos será aplicado sem preju!zo do disposto na l e

gislação tributária e independentemente da atualização da planta ge

nérica de valores ou dos dados cadastr a i s. 

Parágraf o 29 - O acréscimo progmressivo' 
da al!quota será cumul ativo e aplicado apôs a conclusão das obras 

objeto do financiamento, durante um período máximo de 05 (cinco) 

anos. 

Parágrafo 39 - o Executivo delimitará -

as áre as cuj as obras se acham concluídas e baixará Ato determinando' 

o i nício de aplicação dos acréscimos. 

Parágr af o 49 - Se f icar comprovada a 

falsidade de informações do "suj e i t o passivo", na hipótese do inciao 

I deste artigo, o mesmo pagará em dobro o i mposto devido, juntamente 

com os acré scimos legais. 
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Parágrafo 59 - O disposto neste artigo' 
não se aplica aos terrenos em construção, cuja a l!quota será mant!_ 
da inalterada a partir da data da concessão da Licença Municipal -
para construir e durante o prazo para construção nela estabelecida. 

Par ágrafo 69 - A concessão de "Habi t e-ae• 
exclui, a partir do exercício financeiro seguinte ao da concessão: 

o sujeito passivo do campo de incidência dos acréscimos pregresai
vos previstos nos incisos I e II deste artigo, devendo os Imposto• 

Pr edial e Territorial Urbano serem cllculados de acordo caa as al! 
quotas fixadas no CÕdiqo Tributário Municipal que estiver em viqer. 

Parágrafo 79 - Para os efeitos tribut á
r ios, os imóveis situados nas áreas destinadas ao Programa de com
p lementação Urbana - Projeto CORA, que contiverem construções cl~ 
destinas ou irregulawres, sujeitar-se-ão à cobrança do Imposto Ter
r itoria l Urbano, cem a aplicação de um acréscimo anual progressivo 
e cumulativo de 50% (cinquenta por cento) sobre a altquota da es -
Pécie, durante o per!odo máximo de 05 (cinco) anos • 

Parágrafo 89 - Decorrido o período de -
que trata o parágrafo anterior •1n fine•,e, desde que não ocorra a 
r egularização da construção, perdurará a aplicação do acréscimo 
t ratado , tomando-se cano base a altquota corrigida para o Último -
ano do per!odo. 

Parãgraf o 99 - A r egularização da cons
trução junto ao Cadastro do Municí pio suspenderá, automaticamente, 
o imóvel do campo da aplicação das al!quotas progressivas, ficando 
sujei to ao disposto no CÕdigo Tributário Uunicipal . 

Parãgraf o 10 - Em nenhuma hipótese o va 
l or do Imposto Territorial Urbano poderá ultrapassar, em relação a 
cada unidade imobiliária a 10• (dez por cento) do valor venal. 
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Artigo 89 - Ficam vedadas as concessões 

de isenções re lativas aos tributos sobre os imóveis situ ados nas 

áreas a que s e refere o arti go 79. 

Artigo 99 - Se necessário for, o Execu

tivo Municipal regulamentará, por Decreto, a aplicação do disposto' 

nesta Lei. 

Artigo 10 - As despesas decor rentes com 

a execução da presente Lei, correrão por conta de verbas própri as -
do orçamento vigente , suplementadas se necessário. 

Artigo 11 -
na data de sua publicação, revogadas as 

Publicada no Departamento de Administra 

ção desta Prefeitura Municipal, aos cinco dias do mês de setembro -
do ano de mil novecentos e oitenta e quatro. 

Diretor 


